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MMEENNSSAAGGEEMM  NN°°  00003388//22002255  
Macapá, 22 de setembro de 2025. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Pedro da Lua 
MD. Presidente da Câmara Municipal Macapá – Ap. 
Nesta. 
 
Assunto: Projeto de Lei Municipal nº 0020/2025, que Estima a Receita e Fixa 
A Despesa do Município de Macapá para o Exercício Financeiro de 2026, e 
dá outras providências. 
  

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

 
Em obediência à norma Constitucional (CF, art. 165, §§ 1º e 9º) e à Lei 

Orgânica do Município de Macapá, tenho a honra de submeter à apreciação 
dessa Respeitável Casa Legislativa, o Projeto de Lei Municipal que “Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Macapá para o Exercício de 
2026”, instrumento de planejamento que viabiliza a execução das ações da 
Gestão Municipal, determinando os detalhes do repasse orçamentário.  

A Lei Orçamentária Anual é a peça de planejamento que garante o 
gerenciamento anual das origens e das aplicações dos recursos públicos. É por 
meio da LOA que são definidos o montante de recursos que se espera 
arrecadar e a forma como esses recursos serão aplicados pela Administração 
Municipal, visando concretizar as metas propostas no Plano Plurianual, 
segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
convertendo-os, assim, em bens e serviços à população.  

O cenário econômico nacional requer de nós, gestores públicos, 
redobrada atenção no trato da aplicação dos recursos orçamentários, 
buscando preservar as despesas prioritárias de forma a assegurar a execução 
de ações que visem promover melhores condições de vida para a população. 

 
1. Receita: 
Levando em consideração o cenário econômico vigente, a receita 

estimada para o exercício de 2026 foi estabelecida no montante de R$ 
2.454.904.405.68 (dois bilhões, quatrocentos e cinquenta e quatro 
milhões, novecentos e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e 
oito centavos), estando o Orçamento Fiscal estimado em R$ 
1.718.696.904,62 (um bilhão, setecentos e dezoito milhões, seiscentos e 
noventa e seis mil, novecentos e quatro reais e sessenta e dois centavos), 
e o orçamento da Seguridade Social estimado em R$ 736.207.501,06 
(setecentos e trinta e seis milhões, duzentos e sete mil, quinhentos e um 
reais e seis centavos). 
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Tal estimativa foi efetuada com base na média de arrecadação mensal, 
na evolução da arrecadação municipal apurada até o mês de julho/2025 bem 
como na previsão de captação de recursos externos pleiteada pelos órgãos da 
Administração Municipal, estando discriminadas no quadro abaixo: 

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

RECEITAS CORRENTES ESTIMATIVA EM R$ 

Imposto, taxas e contribuições de melhoria          313.064.132,46  

Contribuições          221.048.598,88  

Receita Patrimonial            31.451.952,40  

Receita Agropecuária                                  -    

Receita de Serviços                 254.694,78  

Transferências correntes      1.921.720.469,87  

Outras receitas correntes              4.737.560,18  

(I) TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES      2.492.277.408,57  

RECEITA DE CORRENTE INTRA ESTIMATIVA EM R$ 

Contribuições            15.477.440,89  

(II) TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES INTRA           15.477.440,89  

(III) RECEITA CORRENTE BRUTA = (I) + (II)       2.507.754.849,46  

DEDUÇÕES DA RECEITA   

(IV) Dedução para formação do FUNDEB          176.761.504,77  

(V) Receita líquida (pós dedução para formação 
do FUNDEB = (III) - (IV) 

     2.330.993.344,69  

RECEITA DE CAPITAL ESTIMATIVA EM R$ 

Operações de crédito          111.665.097,65  

Transferências de Capital            12.245.963,34  

(II) TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL         123.911.060,99  

TOTAL DA RECEITA       2.454.904.405,68  
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Da estimativa apresentada, merece destaque a estimativa das receitas 
oriundas de transferências correntes, as quais representam o maior volume 
na previsão de arrecadação municipal. 

Em segundo plano, a receita de impostos, taxas e contribuições de 
melhoria, apresentando crescimento significativo nos dois últimos anos. 

Além dessas estimativas, a proposta contempla ainda o repasse 
destinado ao Sistema Único de Saúde - SUS no município de Macapá, as 
receitas que serão destinadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
as transferências do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), bem como 
os valores relativos à cobrança de taxas, multas e juros de mora da dívida 
ativa. 

 
2. Despesa: 
A somatória dos dispêndios projetados para o Município de Macapá em 

2026 é de R$ 2.454.904.405.68 (dois bilhões, quatrocentos e cinquenta e 
quatro milhões, novecentos e quatro mil, quatrocentos e cinco reais e 
sessenta e oito centavos). Esse montante está dividido entre os Poderes 
Legislativo e Executivo, distribuídos por funções de Governo, da seguinte forma 
e percentuais sobre o total da receita líquida: 

 
DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO  ESTIMATIVA EM R$   

Legislativa 57.990.152,39 
Administração 357.987.993,61 
Segurança Pública 142.242.157,17 
Assistência Social 37.662.990,59 
Previdencia Social 186.640.195,34 
Saúde 480.979.761,52 
Trabalho 2.072.350,10 
Educação 590.506.381,53 
Cultura 13.286.608,28 
Direitos da Cidadania 2.971.179,56 
Urbanismo 363.426.303,45 
Habitação 29.745.694,19 
Saneamento 42.515.000,00 
Gestão Ambiental 11.673.058,91 
Agricultura 6.722.074,20 
Industria 65.000,00 
Comércio e Serviços 60.000,00 
Comunicações 6.010.000,00 
Desporto e Lazer 11.410.910,44 
Reservas 110.936.594,40 
TOTAL DA DESPESA 2.454.904.405,68 
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2.1. Classificação das Despesas: 
Quanto à categoria econômica, os gastos públicos são classificados em: 

Despesas Correntes, Despesas de Capital e Reserva de Contingência. 
As Despesas Correntes são os desembolsos efetuados para a 

manutenção dos equipamentos e serviços dos Órgãos Públicos, as Despesas 
de Capital são gastos realizados para adquirir ativos, executar obras e 
amortizar as dívidas contraídas, já a Reserva de Contingência é uma dotação 
global não atrelada a nenhum Órgão que poderá ser utilizada para abertura de 
créditos adicionais para atender algum tipo de passivo contingente ou outros 
riscos fiscais imprevistos. 

A despesa foi fixada levando-se em consideração as metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, aplicando-se os índices de 
mercado oficiais para a projeção das DOCC – Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado, com vistas à garantia de sua execução.  

Da fixação da despesa, merece destaque a despesa com pessoal e 
encargos sociais que representa a maior despesa da Administração Municipal, 
fixada para 2026 em R$ 1.041.165.022,09, comprometendo 42,41% do total da 
receita prevista para o exercício. Cabe ainda destaque às despesas e 
investimentos que, em 2026, deverão atingir a monta de R$ 616.253.230,67, 
representando 25,10% do total da despesa fixada. 

A despesa do Poder Legislativo Municipal foi estabelecida tomando-se 
por base o Art. 29-A da Constituição Federal, calculado de acordo com a 
estimativa populacional do Município de Macapá, resultando assim no 
montante de R$ 57.990.152,39 (cinquenta e sete milhões, novecentos e 
noventa mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta e nove centavos), 
correspondente a 5% do total da base de cálculo composta pelo somatório da 
receita tributária e das transferências previstas no §5º do artigo 153 e nos 
artigos. 158 e 159 da CF/88, adicionado do valor da COSIP, conforme previsão 
na Lei Orgânica deste Município. Destaca-se que a base de cálculo foi 
estabelecida ainda com a projeção da média das respectivas receitas 
arrecadadas até o mês de julho de 2025, podendo ainda variar, para mais ou 
para menos, considerando-se a arrecadação do último quadrimestre de 2025. 

 
2.2. Classificação por Esfera Orçamentária: 
2.2.1. Orçamento fiscal: 
O Orçamento Fiscal compreende a Parcela do orçamento que agrega as 

dotações referentes aos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, excluindo-se as dotações destinadas à seguridade social e as 
relativas aos investimentos das estatais não dependentes. 

Para 2026, o total das despesas do Orçamento Fiscal do Município de 
Macapá é de R$ 1.718.696.904,62 (um bilhão, setecentos e dezoito 
milhões, seiscentos e noventa e seis mil, novecentos e quatro reais e 
sessenta e dois centavos). 

Na proposta ora apresentada, merece destaque, no Orçamento Fiscal a 
despesa em Educação, fixada à monta de R$ 590.506.381,53 (quinhentos e 
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noventa milhões, quinhentos e seis mil, trezentos e oitenta e um reais e 
cinquenta e três centavos), o que corresponde à 24,05% do total da receita 
orçada para o exercício. 

 
2.2.2. Orçamento da Seguridade Social: 
O Orçamento da Seguridade Social – OSS compreende o conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à Saúde, à Previdência e à 
Assistência Social (art. 194 da CF vigente). Para 2025, o orçamento da 
Seguridade Social está previsto em R$ 736.207.501,06 (setecentos e trinta e 
seis milhões, duzentos e sete mil, quinhentos e um reais e seis centavos). 

Assim, temos: 
 
2.2.2.1. Assistência Social:  
Com a adequada observância das diretrizes básicas da Assistência 

Social previstas na Constituição Federal vigente (Arts. 203 e 204), e na Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS, para o próximo exercício as despesas 
na função de Assistência Social, correspondem a R$ 37.662.990,59 (trinta e 
sete milhões, seiscentos e sessenta e dois mi, novecentos e noventa 
reais e cinquenta e nove centavos). 

 
2.2.2.2. Saúde: 
Em 2026 o Município de Macapá prevê aplicar R$ 480.979.761,52 

(quatrocentos e oitenta milhões, novecentos e setenta e nove mil, 
setecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) do 
orçamento municipal em ações vinculadas à função saúde. 

 
2.2.2.3. Previdência Social: 
Em 2026 o Município de Macapá prevê aplicar R$ 186.640.195,34 

(cento e oitenta e seis milhões, seiscentos e quarenta mil, cento e 
noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos) do orçamento municipal 
em despesas vinculadas à função Previdência Social. 

Em suma, esta proposta orçamentária contém os orçamentos Fiscal, 
abrangendo todos os Poderes Municipais, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta, e da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos da administração, que desenvolvam ações nas áreas de Saúde, 
Previdência e Assistência Social.  

Acompanham ainda, esta mensagem, além do Projeto de Lei, os 
demonstrativos contendo as informações complementares, em conformidade 
com o que determina a legislação vigente. 

Desse modo, foram elencados os principais pontos que norteiam a 
elaboração da proposta orçamentária para o exercício 2026, para o qual peço, 
a Vossas Excelências, especial atenção e apoio, no sentido de sua análise e 
posterior aprovação.  
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Expostos os motivos que embasam a propositura deste Projeto de Lei, 
ratifico nosso compromisso com a gestão municipal, razão pela qual peço a 
apreciação e aprovação dessa Honrosa Casa de Leis, reiterando sinceros 
agradecimentos ao Poder Legislativo Municipal que tem contribuído de forma 
expressiva para esta Gestão Municipal, como pilar para a melhoria e 
crescimento dos investimentos e serviços prestados à nossa população 
macapaense, pelo que me subscrevo com especial estima e consideração. 

 
 É a mensagem. 
 
 
 
 

 ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
 
 



 
PREFEITURA DE MACAPÁ - GOVERNO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 020/2025 – PMM 
 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 
2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O Prefeito Municipal de Macapá, Estado do Amapá, ANTONIO 

PAULO DE OLIVEIRA FURLAN: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º. A presente Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
de Macapá para o exercício de 2026, compreendendo: 

 
§ 1º - Orçamento Fiscal, que abrange os orçamentos dos Poderes Municipais, 
seus órgãos, autarquias e fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público 
Municipal. 
 
§ 2º - Orçamento da Seguridade Social que abrange os orçamentos dos 
fundos, autarquias e demais órgãos do Poder Público Municipal que 
desenvolvam ações nas áreas de Saúde e Assistência Social. 
 
§ 3º - Os valores balizadores deste orçamento serão os valores correntes 
apresentados nas Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025, 
atualizados conforme a média de arrecadação do exercício em curso, apurada 
até o mês de julho/2025, acrescida do percentual da inflação previsto pelos 
órgãos oficiais na data da apuração. 
 

   Art. 2º. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social para o exercício 
de 2026, estimam a Receita em R$ 2.454.904.405.68 (dois bilhões, 
quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e quatro mil, 
quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme as 
seguintes especificações: 
 

I – O Orçamento Fiscal para o exercício de 2026, estima a Receita em 
R$ 1.718.696.904,62 (um bilhão, setecentos e dezoito milhões, seiscentos 
e noventa e seis mil, novecentos e quatro reais e sessenta e dois 
centavos). 

II – O Orçamento da Seguridade Social para o exercício de 2026, estima 
a Receita em R$ 736.207.501,06 (setecentos e trinta e seis milhões, 
duzentos e sete mil, quinhentos e um reais e seis centavos). 
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Art. 3º. As receitas estimadas por esta Lei serão realizadas de acordo 
com a legislação em vigor, considerando os efeitos da variação dos índices de 
preços, do panorama econômico, ou de qualquer outro fator relevante ao seu 
estabelecimento, observadas as especificações em anexo, o conjunto dos 
orçamentos e o respectivo detalhamento: 

 
Art. 4º. A Receita Orçamentária está estimada em R$ 2.454.904.405.68 

(dois bilhões, quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e 
quatro mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), 
conforme demonstrativo: 

 
 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

RECEITAS CORRENTES ESTIMATIVA EM R$ 

Imposto, taxas e contribuições de melhoria          313.064.132,46 

Contribuições          221.048.598,88 

Receita Patrimonial            31.451.952,40 

Receita Agropecuária                                  -   

Receita de Serviços                 254.694,78 

Transferências correntes      1.921.720.469,87 

Outras receitas correntes              4.737.560,18 

(I) TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES      2.492.277.408,57 

RECEITA DE CORRENTE INTRA ESTIMATIVA EM R$ 

Contribuições            15.477.440,89 

(II) TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES INTRA           15.477.440,89 

(III) RECEITA CORRENTE BRUTA = (I) + (II)       2.507.754.849,46 

DEDUÇÕES DA RECEITA   

(IV) Dedução para formação do FUNDEB          176.761.504,77 

(V) Receita líquida (pós dedução para formação 
do FUNDEB = (III) - (IV)      2.330.993.344,69 

RECEITA DE CAPITAL ESTIMATIVA EM R$ 
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Operações de crédito          111.665.097,65 

Transferências de Capital            12.245.963,34 

(II) TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL         123.911.060,99 

TOTAL DA RECEITA       2.454.904.405,68 
 

Art. 5º. O conjunto das Despesas dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social obedecem a legislação em vigor e correspondem aos 
objetivos, programas, metas e prioridades estabelecidos no Plano Plurianual e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 6º. A Despesa Orçamentária está fixada em R$ 2.454.904.405.68 

(dois bilhões, quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e 
quatro mil, quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), 
conforme o demonstrativo, por função, abaixo detalhado: 

 
DESPESA POR FUNÇÃO DE GOVERNO  ESTIMATIVA EM R$   

Legislativa 57.990.152,39 

Administração 357.987.993,61 

Segurança Pública 142.242.157,17 

Assistência Social 37.662.990,59 

Previdencia Social 186.640.195,34 

Saúde 480.979.761,52 

Trabalho 2.072.350,10 

Educação 590.506.381,53 

Cultura 13.286.608,28 

Direitos da Cidadania 2.971.179,56 

Urbanismo 363.426.303,45 

Habitação 29.745.694,19 

Saneamento 42.515.000,00 

Gestão Ambiental 11.673.058,91 

Agricultura 6.722.074,20 

Industria 65.000,00 

Comércio e Serviços 60.000,00 
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Comunicações 6.010.000,00 

Desporto e Lazer 11.410.910,44 

Reservas 110.936.594,40 

TOTAL DA DESPESA 2.454.904.405,68 

 
Art. 7º. A despesa do Legislativo Municipal será fixada em até 5% (cinco 

por cento) das receitas apontadas no Art. 29-A da Constituição Federal. 
 
Art. 8º. As dotações atribuídas às unidades orçamentárias poderão ser 

movimentadas por Órgãos centrais da administração geral, para esse fim 
designadas pelo Poder Executivo, de acordo com o que dispõe a legislação em 
vigor. 

 
 Art. 9º. Para ajustamento do fluxo de desembolso, caberá ao Poder 
Executivo, aprovar, através de Decreto, o estabelecimento de Cronograma de 
Desembolso Financeiro. 
 

Art. 10º - O Poder Executivo está autorizado a realizar operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, até o limite de 30% (trinta por 
cento), conforme legislação em vigor. 

 
Art. 11. O Poder Executivo está autorizado a abrir Créditos Adicionais 

Suplementares, conforme previsto no Art. 7º, I e Art. 43, ambos da Lei Federal 
nº 4.320/1964, obedecidas as disposições do § 4º, Art. 5º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa 
fixada por esta Lei: 

I – Para atender a insuficiência de dotações orçamentárias, com recurso 
resultante do excesso de arrecadação, nos termos do Art. 43, parágrafo 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

a. O cálculo do excesso de arrecadação terá como base a diferença 
entre a receita arrecadada e a receita orçada, por fonte de recurso. 
II – Para atender a insuficiência de dotações orçamentárias, com 

recursos resultantes de transposição, remanejamento ou transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, na forma do inciso III, parágrafo 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº. 4.320, 
de 17 de março de 1964; 

III – À conta de recursos provenientes de operações de crédito, de 
acordo com o inciso IV, parágrafo 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, incluindo a correção monetária das operações constantes 
desta Lei, nos casos abaixo relacionados: 
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a. Operações efetivadas no segundo semestre de 2025, com 
cronograma de recebimento que contemple o exercício de 2026; 

b. Operações efetivadas durante o exercício de 2026; e 
c. Antecipação de cronogramas de recebimento. 
IV – Utilizando como fonte de recursos os resultantes do ingresso, 

excesso de arrecadação, transposição, remanejamento ou transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra, sobre as dotações que 
corresponderem a recursos provenientes de Convênios; 

V – Utilizando como fonte de recurso o superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2025, nos termos do inciso I, parágrafo 1º, 
do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de1964. 

 
Art. 12. Ficam excluídos do limite estabelecido no art. 11 desta lei, os 

créditos adicionais suplementares: 
I. abertos com recursos da Reserva de Contingência, em 

conformidade com o disposto no Decreto-Lei Federal nº 1763, de 
16 de janeiro de 1980; 

II. destinados a suprir insuficiências nas dotações referentes aos 
serviços da dívida pública, obrigações tributárias e dívidas por 
contratos; 

III. destinados a suprir insuficiências nas dotações dos Fundos 
Especiais de correntes do recebimento de recursos 
extraordinários; 

IV. remanejamento de recursos dentro do mesmo programa/ação; 
V. destinados à conta dos recursos vinculados, operações de 

crédito, bem como as Despesas com Pessoal, dos Profissionais 
da Saúde e Profissionais vinculados à Educação Básica. 

VI. Destinados a suprir as dotações de recursos advindos de 
convênios, transferências voluntárias, especiais e para 
incremento de recursos de emendas parlamentares e recursos 
extraordinários. 

§ 1º. A abertura de créditos adicionais suplementares será feita 
mediante edição de decreto do Poder Executivo, devidamente justificado. 

§ 2º. O Poder Executivo poderá fazer a inclusão de fontes de recursos 
em dotações previamente fixadas, através de créditos suplementares, 
vislumbrando o incremento financeiro de recursos provenientes de Emendas 
Parlamentares, Transferências Especiais e Recursos Extraordinários. 

Art. 13. As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios e 
operações de créditos serão executadas desde que estejam assegurados os 
ingressos no fluxo de caixa. 
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Art. 14. Os créditos adicionais suplementares com indicação de recursos 
referentes às Unidades Orçamentárias do Poder Legislativo Municipal, nos 
termos do inciso III, do § 2º, Art. 43 da Lei 4.320/1964, terão que ser solicitados 
ao Poder Executivo por meio de ofício ao destinado ao Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as medidas 
necessárias aos ajustes dos dispêndios ao efetivo comportamento da Receita, 
a fim de se obter, na execução, o devido equilíbrio orçamentário. 

 
Parágrafo Único – Para atender os passivos contingentes e outros riscos 

e eventos que causem desequilíbrio orçamentário, bem como as indicações do 
Orçamento Impositivo, fixa-se como Reserva de Contingência, o montante de R$ 
110.936.594,40 (cento dez milhões, novecentos e trinta e seis mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos). 

 
Art. 16. O Poder Executivo está autorizado a assinar e rescindir 

convênios com os Governos Federal e Estadual através de seus órgãos, para 
realização de obras e serviços de competência do Município, podendo ainda, 
aplicar recursos a título de contrapartida quando exigido pelo Concedente. 

 
Art. 17. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias constantes desta Lei e de seus créditos adicionais, em 
decorrência da extinção, transformação, transferência ou desmembramento de 
órgãos e entidades, bem como, alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática definida no Plano Plurianual 
2026-2029. 

 
Art. 18. – Conforme Estabelecido no § 2º do Art. 2º da lei 2931/2025, 

fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026, de forma a assegurar a 
compatibilidade com as diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual 2026-
2029. 

 
Art. 19. As indicações do Legislativo relativas ao orçamento impositivo 

deverão ser realizadas de acordo com a legislação em vigor, respeitadas as 
diretrizes da Lei Municipal nº 2.931/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o Exercício 2026. 

 
Art. 20. Integram esta Lei os anexos contendo: 
I – Demonstrativo da Receita Por Fonte e Despesa por Função. 
II - Demonstrativo da Receita Por Fonte e Despesa por Uso. 
III – Demonstrativo da Receita e Despesa por Categorias Econômicas. 
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IV – Demonstrativo das Naturezas de Despesas Segundo Categoria 
Econômica. 

V – Demonstrativo dos Programas de Trabalho. 
VI – Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Projeto 
Atividade. 
VII – Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas Conforme 
Vínculo. 
VIII – Demonstrativo do Desdobramento da Despesa por Órgão e 

Função. 
IX – O quadro de detalhamento das despesas dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social. 
X – Relação de Projetos Atividades.  
XI – Os totais por tipo de Orçamento - Fiscal e Seguridade Social. 
XII – Demonstrativo da Evolução da Receita e da Despesa. 
XIII – Demonstrativo da Despesa por Programa. 
XIV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica. 
XV – Demonstrativo das Receitas por Tipo. 
XVI – Demonstrativo da Receita total por Fonte de Recursos. 
XVII – O demonstrativo das Fontes de Recursos por Grupo de Natureza 

de Despesas. 
XIII – Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por 

Função. 
XIX – Demonstrativo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por 

Subfunção. 
 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá, 22 de 
setembro de 2025. 

 

 

 

 ANTONIO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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